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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 29 de março de 2007 

  

Local e hora: Sede da Agência, às 09:30 horas. 

 

 Presentes: Os Conselheiros, Marfisa Maria de Aguiar Ferreira Ximenes,  Lúcio 

Correia Lima, José Luiz Lins dos Santos e ainda, Flaviana Tôrres Maroja Santos, 

Secretária Executiva do Conselho Diretor, que atuou como Secretária. 

        Julgamento de Processos:  PCEE/OUV/0432/2006; Reclamante: Manoel 

Rodrigo Regolini; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos 

termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0590/2006; Reclamante: José Ubiratan de 

Oliveira; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 

do Relator; PCEE/OUV/0947/2006; Reclamante: Sebastião Maria Carvalho de 

Oliveira; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto 

do Relator; PCEE/OUV/0975/2006; Reclamante: Orismende Holanda Brandão; 

Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, 

por unanimidade, julgou a reclamação procedente em parte, nos termos do voto do 

Relator; PCTR/OUV/0003/2006; Reclamante: Bernardo Nunes do Nascimento; 

Reclamada: COOPTRATER; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, decidiu pelo arquivamento do processo, nos termos 

do voto do Relator; PCSB/OUV/0065/2006; Reclamante: Cristiane Pompeu Lima de 

Freitas e outros; Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 

Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos 

termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0030/2006; Reclamante: Nordeste 

Participações Ltda; Reclamada: COELCE; Relator: Conselheiro José Luiz Lins dos 

Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 

improcedente, nos termos do voto do Relator; PCSB/OUV/0045/2006; Reclamante: 

Francisco Jeremias Araújo Vasconcelos; Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro 

José Luiz Lins dos Santos; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 

reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
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           Outros Processos:  PCTR/CDR/0007/2007(REQUERIMENTO); Requerente; 

Empresa São Benedito; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 

Conselho, por unanimidade, indeferiu o pleito da requerente, nos termos do voto do 

Relator.    

           Assuntos Administrativos: O Conselho por unanimidade, considerando as 

necessidades atuais da Agência, decidiu distribuir as vagas abertas após a publicação 

do Edital n° 001/2006, referente ao cargo de Analista de Regulação, em número de 4 

(quatro), conforme as seguintes especialidades: 

Analista de Regulação - Administrador: 1 vaga; 

Analista de Regulação - Advogado: 1 vaga; 

Analista de Regulação - Engenheiro Civil:  2 vagas 

 

Término: 10:50h 


